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REQUERIMENTO N.º        /2005 
(da Comissão de Seguridade Social e Família) 

 
 

 
Solicita a desapensação do Projeto 
de Lei nº 2.662/07 e a 
redistribuição dos PLs nºs 1.167/07 
e 1.972/07. 
 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 

 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais e cumprindo 

deliberação desta Comissão, no dia 14 de maio deste, que aprovou o 

Requerimento nº 194/08, de autoria do Deputado Geraldo Resende, a revisão do 

despacho inicial aposto ao Projeto de Lei nº 1.167/2007 do Senado Federal - que 

“Acrescenta inciso IV ao § 1º e § 3º ao art. 241 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, para criminalizar a aquisição de 

material pornográfico ou que contenha cenas de sexo explícito envolvendo 

criança ou adolescente", para determinar, a inclusão da Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática por tratar-se de matéria compreendida 

em seu campo temático e ainda para determinar a desapensação do PL 2.662/07, 

do sr. Henrique Afonso, que “Acrescenta dispositivo legal à Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente - incriminando a apologia à 

pedofilia” de sua tramitação por não regular matéria idêntica ou correlata 

consoante ao art. 142 do RI. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Esclareço a Vossa Excelência que tal solicitação decorre de 
sugestão do Relator do Projeto, Deputado Geraldo Resende, e aprovada por esta 
Comissão. 



Diante do exposto, solicitamos a Vossa Excelência que reveja o 
despacho aposto ao PL 1.167/07 e seu apensado o PL 1.972/07, para incluir a 
CCTCI, bem como desapensar o PL 2.664/07. 

 
 

Sala da Comissão, 16 de maio de 2008. 
 
 
 
 
 
 

Deputado JOFRAN FREJAT  
Presidente 


